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Estado do Paraná

7 5/80 Súnlula: Altera o ar~~go 2Q da lei
cipal nQ 681/79.

:'-'iUNICI h ~. ./.ur.::c.LeI

FSDO saber q~e a C~mara Mu~ici~al ~e Carona: Vi
vida, Esta o cio Pa:.:-sná, ~p:,avou e eu Angelo MezLomo, Pre "'sito ~lu~'.i.ci::

'pal? sanciono u seguir.te lei:
Ar~~ ln) - O artioo 2D da Lei na 681/79 pes~s ~

vigsr com a saguinL8 r8d~ç~o; Art~ 2º -~QuaDdo o serv~dor utilizar I

v3!c~lo 08 sua prcpriedade pa~a jSGIQcamento a serviço ou pa~& GS~~L~
cc interesse 0< i-:unicipalidaae's6:,-1.~-ã pago, além das ciiá.:c.:t.os es:...:t.pL.
lad3s no artigo primeiro1 ~ais U~ adi~ional calculado em ?unç~L UG T
~uilomatro ro~ado e por o'a de perman~ncia fora do Municlpic na fcr~a
(;•.•8 segue:

sua publicaçã,

6,30(5eis cruzeiros e trinta centavu~)
Krr. r-c de do ,

360,O:(trezentos e SBsse~ta c:u~8i=os)
por dia de perman&ncia fora do Municrp~o.

Art.2º) - Esta le~ entr~rá em vigor na Gá~a ~e
revoga~as a?.dispüsiç~Gs em contr~rio.

a - Cr~
por

o r-o I'~- •.•1'"

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro na: Viv~-
ca, Estado do Paran~, aos 24(vinte 8 quatro) dias do m&s 06 carç~ dB

1%0, 92" da, República e 2~. do !'\unic1pio. /

I~Àj~Q7,~·4lt? ~jü-' ~Ilge.Lo l.e;.-Lui:io

EITO MUNICIPALRegistre-se e Publique-se;


